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DECRETO N. 012/2023 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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"Decreta ponto facultativo nos órgäos da 
Administracao direta, indireta e fundacional do 
Municipio e dá outrasprovidências". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, 
no uso de suas atribuiçöes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica 
do MunicIpio, e, 

Considerando a comemoraçâo nacional de Carnaval no dia 21 de fevereiro 
de 2023; 

Considerando a quarta-feira de cinzas do calendário cristAo no dia 22 de 
fevereiro de 2023; 

Considerando a necessidade de contencâo de despesas; 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica decretado ponto facultativo nos ôrgAos integrantes da 
administraço direta, indireta e fundacional do MunicIpio de Gloria de Dourados o expediente 
dos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023. 

Parágrafo Unico —0 previsto no caput aplica-se também ao Departamento 
Municipal de Tributaco. 

Art. 2° - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades essenciais, 
tais como saüde, limpeza püblica, servico de abastecimento de água e demais indispensáveis 
no serviço püblico municipal. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposiçöes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municiy' Gloria de Dourados/MS, 15 de fevereiro 
de 2023. 	 ,-..ii' 	i 
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